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'DE' OZ DE l\IAIO -DE 19B&'
, <'Reconhece de Utilidade Públi-

" 1 .

'ca a Associação de Moradore~ «o JaF'7

Gim Fonte São Miguel; Parque sá:..
mar e Sarit~, Luzi·a".

A CAMARA. MUNICIPAL DE

NOVA IGUAÇU, por' seus reprêsén:"
tantes legais, decreta. e e'u sancÍlmeJ;

a 'se;:uinte Iêi:
Art. 19 - Fica reconhecida de'

lHilidade PúbI~ca a Associaç&o de.
Mór!id~res (10 Jardim Fonte São Mj
1~Ue.ul.Parque Samar e Santa Luzia.,
(:0ll?- sede na Rua Jesse Cândido'; 189,
N&ya ..Iguaçu. ,

Art. 2-~- A'presente lei entrará
em vi~or na data de sua publicação.

, Art. 39 - Revogam-se as dispo

~.. sjçoes, em contrário.-I Ptefeit1ll'a Mun\,cjpal de Nova Iguaça,
02.4e IIllÜO de 1~$.8. .•.;
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